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PREZADA COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

PREFEITURA DE TIMBÓ/SC - CENTRAL DE LICITAÇÕES 

Avenida Getúlio Vargas, n.º 700 – Centro, Timbó/SC CEP: 89.120-000. 

 

Ref.: Impugnação ao Edital de Concorrência nº 06/2023 SAMAE 

 

SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA – SINAPRO/SC, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 76.875.616/000178, com sede na Rua Jornalista Manoel de Menezes, nº 115, 

sala 207, Centro Empresarial Isola Grezzana, Itacorubi, na Cidade de Florianópolis/SC, 

CEP 88034-060, vem respeitosa e tempestivamente, por intermédio de seu representante 

legal, IMPUGNAR o Edital de Concorrência nº 006/2023 SAMAE e o faz pelos motivos 

legais a seguir aduzidos:  

 

Do objeto da licitação  

 

O SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TIMBÓ - 

SAMAE publicou o Edital de Concorrência com o seguinte objeto: 

 

1.1 - O presente edital tem por objetivo receber proposta destinada à 
Contratação de agências de propaganda para a prestação de serviços de 
publicidade, compreendendo o conjunto de atividades realizadas 
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação 
e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos 
veículos de comunicação e divulgação e demais meios de comunicação e 
divulgação, com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito 
à informação, de difundir ideias, princípios, iniciativas ou instituições ou de 
informar o público em geral e de promover a venda de bens ou serviços do 
SAMAE de Timbó, durante o período da contratação, nos termos regidos 
pelo presente edital e seus anexos, mediante verba estimada no limite de 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) por ano. 
 

Verifica-se, portanto, que o Edital ora impugnado é destinado à contratação 

de agência de publicidade e propaganda, cuja contratação pela Administração Pública 

possui regulamentação própria.  

 

Contudo, verificaram-se irregularidades no referido edital que violam a 

legislação vigente, conforme será abordado a seguir.  



 

 

Aplicação da Lei 12.232/10 

 

A contratação de serviços de publicidade é regida pela Lei 12.232/10, que 

dispõe sobre as normas gerais para licitação e contratação pela administração pública de 

serviços de publicidade prestados por intermédio de agências de propaganda e dá outras 

providências, conforme artigo 1º: 

 

Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e 
contratações pela administração pública de serviços de publicidade 
prestados NECESSARIAMENTE por intermédio de agências de 
propaganda, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.  

 

Portanto, quando a Administração Pública pretende realizar a publicidade 

institucional dos seus atos, o procedimento legal se dá através de licitação para a 

contratação de agências de publicidade regida pela Lei nº 12.232/2010, haja vista que 

estes serviços são inerentes à esta atividade profissional.  

 

Ocorre que o Edital não segue o procedimento previsto na Lei 12.232/2010, 

violando os dispositivos legais e os princípios de licitação pública, como destacado a 

seguir. 

 

Designação Dos Envelopes Contendo As Propostas 

 

O Edital estabelece as seguintes regras para apresentação dos envelopes:  

 

6.1 - As proponentes deverão apresentar 05 (cinco) envelopes, sendo o 1º 
(primeiro) sem identificação e fornecido pelo SAMAE, através da Central de 
Licitações, aonde constará a proposta técnica com o plano de comunicação 
publicitária e os demais, o 2º constando conjunto de informações 
referentes ao proponente, e os 03 (três) restantes devidamente timbrados 
e identificados, aonde constará: 3º proposta técnica (mesmas 
informações dos envelopes n.º 01 e 02), 4º - proposta de preço e 5º 
habilitação, rubricados, devidamente lacrados, até o dia, hora, local referido 
no preâmbulo deste edital, contendo as seguintes indicações: 
 
 

Contudo, a forma estabelecida é diversa da prevista na Lei 12.232 qual seja: 

(03) três envelopes para as propostas técnicas e 01 (um) proposta técnica: 



 

 

 
Art. 9º As propostas de preços serão apresentadas em 1 (um) invólucro e 
as propostas técnicas em 3 (três) invólucros distintos, destinados um 
para a via não identificada do plano de comunicação publicitária, um para a 
via identificada do plano de comunicação publicitária e outro para as demais 
informações integrantes da proposta técnica.  
 
§ 1º O invólucro destinado à apresentação da via não identificada do plano 
de comunicação publicitária será padronizado e fornecido previamente pelo 
órgão ou entidade responsável pela licitação, sem nenhum tipo de 
identificação. 
 

Ou seja, a Proposta Técnica deve ser apresentada em 03 (três) envelopes, 

sendo destinados (i) um para a via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária; 

(ii) um para a via identificada do Plano de Comunicação Publicitária; (iii) um para as 

demais informações.  

 

Ressalta-se que envelope destinado a via não identificada do Plano de 

comunicação publicitária deve ser fornecido pela própria Prefeitura e não poderá ter 

informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que identifique sua autoria. 

 

O procedimento legal é que os envelopes sejam da seguinte forma: 

 

Envelope nº01: Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada; 

Envelope nº2: Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada; 

Envelope nº3: Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de 

Soluções de Problemas de Comunicação 

Envelope nº4º: Proposta de Preços 

Envelope nº5º: Documentos de Habilitação 

 

Note, ainda, que é necessário que o edital defina os critérios quanto a 

formatação do plano de comunicação publicitária, conforme determina o inciso IX do art. 

6º da Lei 12.232/10: “IX - o formato para apresentação pelos proponentes do plano de 

comunicação publicitária será padronizado quanto a seu tamanho, a fontes tipográficas, 

a espaçamento de parágrafos, a quantidades e formas dos exemplos de peças e a outros 

aspectos pertinentes, observada a exceção prevista no inciso XI deste artigo;“. 

 



 

 

Ou seja, é necessário que haja especificação detalhada sobre a forma, 

formatação, limites de peças/páginas, a fim de evitar a identificação da agência antes da 

abertura da via identificada do plano de comunicação publicitária. 

 

Desta forma, a apresentação das propostas técnica e de preços 

estabelecida no instrumento convocatório em questão deve ser corrigida conforme a 

previsão legal.  

 

Da Proposta de Preços  

 

No que tange a proposta de preço, constou que: 

 

8.1.1 - Proposta financeira, conforme modelo determinado no Anexo III 
deste edital, contendo: [...] 
c) Veiculação - desconto de agência, correspondente a 20% (vinte por 
cento) sobre os custos de veiculação, permitida a negociação de preços 
por parte do SAMAE diretamente com o veículo a ser utilizado pela 
licitante; (g.n) 
 

Ocorre que, de acordo com as Normas-Padrão Da Atividade Publicitária Do 

Cenp – Fórum De Autorregulação Do Mercado Publicitário, bem como, art. 11 da Lei nº 

4.680/65, art. 11 do Decreto 57.690/66, e art. 19 da Lei 12.232/10, o desconto padrão é a 

remuneração destinada à Agência de Publicidade. 

 

A negociação do desconto-padrão só poderá ocorrer quando o investimento 

bruto anual em mídia for superior a R$ 2.500.000,00, hipótese em que a Agência 

repassará ao Contratante, uma parte do “desconto-padrão”, segundo os percentuais 

fixados pelo Anexo “B” às Normas- Padrão da Atividade Publicitária. Contudo, não é o 

caso da presente licitação.  

 

Logo, essencial verificar o edital no que tange ao julgamento das propostas, 

para fazer corresponder aos termos previsto na legislação aplicável ao caso, excluindo a 

previsão de negociação do desconto padrão. 

 

 

 



 

 

Da Subcomissão Técnica 

 

Verificou-se que no local, dia e hora previstos pra abertura da licitação 

em comento, também haverá o sorteio da Subcomissão técnica: 

 
11.2 - A primeira reunião pública será realizada no local, dia e hora 
previstos no preâmbulo deste edital e terá basicamente a seguinte pauta: 
a) Identificar os representantes das licitantes por meio de documentos 
hábeis; 
b) Realizar o sorteio da Subcomissão Técnica de que trata o subitem 
20.5; 
c) Receber os envelopes 01, 02, 03 e 04; 
d) Conferir se o envelope 01 apresenta, em sua parte externa, alguma 
menção que identifique a licitante, fato que impedirá a Comissão 
Permanente de Licitações de receber todos os outros envelopes desta 
licitante; 
e) Abrir os envelopes 01 e 02. (g.n) 
 

Ocorre que a Lei 12.232/10 é clara ao estabelecer os critérios para a 

formação da subcomissão técnica, se não vejamos: 

 
Art. 10.  As licitações previstas nesta Lei serão processadas e julgadas 
por comissão permanente ou especial, com exceção da análise e 
julgamento das propostas técnicas.  
 
§ 1o  As propostas técnicas serão analisadas e julgadas por subcomissão 
técnica, constituída por, pelo menos, 3 (três) membros que sejam 
formados em comunicação, publicidade ou marketing ou que atuem em 
uma dessas áreas, sendo que, pelo menos, 1/3 (um terço) deles não 
poderão manter nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou 
indireto, com o órgão ou a entidade responsável pela licitação. 
 
§ 2o  A escolha dos membros da subcomissão técnica dar-se-á por 
sorteio, em sessão pública, entre os nomes de uma relação que terá, 
no mínimo, o triplo do número de integrantes da subcomissão, 
previamente cadastrados, e será composta por, pelo menos, 1/3 (um 
terço) de profissionais que não mantenham nenhum vínculo funcional ou 
contratual, direto ou indireto, com o órgão ou entidade responsável pela 
licitação. (g.n) 
 
E ainda, veda a subcomissão técnica de participar da sessão de 

recebimento e abertura das propostas:  

 

Art. 11.  Os invólucros com as propostas técnicas e de preços serão 
entregues à comissão permanente ou especial na data, local e horário 
determinados no instrumento convocatório.  



 

 

§ 1o  Os integrantes da subcomissão técnica não poderão participar 
da sessão de recebimento e abertura dos invólucros com as 
propostas técnicas e de preços.  
 
 

Logo, o ente licitante deve se atentar aos critérios legais para formação 

da Subcomissão Técnica, inclusive, impedindo que os membros participem da sessão de 

abertura das propostas, nos termos do art. 10 e 11 da Lei 12.232/10, sob pena de invalidar 

todos os atos praticados na licitação. 

 

Exigência de protocolo físico  

 

Por fim, registra-se que a exigência de interposição de recursos e 

impugnações presenciais (item 4.2 e 19.4 do Edital), na atualidade, viola o previsto no 

artigo 5º, XXXIV, a, LV, da Constituição Federal, bem como o princípio da competitividade, 

disposto no artigo 3º, §1º da Lei 8.666/93.  

 

Nesse sentido, o Tribunal de contas do Estado de Minas Gerais deliberou:  

 
DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. LICITAÇÃO. II. IMPUGNAÇÕES 
E RECURSOS LIMITADOS À FORMA PRESENCIAL. AFRONTA AO 
PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA 
ESTABELECIDOS NO ARTIGO 5º, INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA. INOCORRÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. 
INEXISTÊNCIA DE INTENÇÃO DE RECORRER POR PARTE DAS 
LICITANTES. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO CONTRADITÓRIO. 
RECOMENDAÇÃO. ARQUIVAMENTO. [...] 2. Limitar ao meio presencial 
a possibilidade de impugnar o edital ou oferecer recurso contra as 
decisões da Comissão Permanente de Licitação constitui flagrante 
violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa previstos 
no artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República, devendo ser 
permitidas as diversas formas de impugnação (presencial, via fac-
símile e virtual.) (TCE - DEN: 898528, Relator: CONS. JOSÉ ALVES 
VIANA, Data de Julgamento: 14/06/2018, Data de Publicação: 29/06/2018). 
 

Sendo assim, deve ser permitida todas as formas de interposição de 

impugnações e recursos, evitando o excesso de formalismo e possibilitando o acesso e o 

contraditório e ampla defesa. 

 

 

 



 

 

 

Do Pedido 

 

Por todo o exposto, com fulcro no disposto no Edital em referência e no art. 

41, §1º da Lei Federal nº 8.666/93, o SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA 

DO ESTADO DE SANTA CATARINA – SINAPRO/ SC, vem IMPUGNAR o Edital de 

Concorrência nº 06/2023 - SAMAE, tendo em vista a contrariedade ao disposto na Lei n.º 

12.232/10 e Lei 8.666/93 requerendo o imediato cancelamento do mesmo e a retomada 

do processo licitatório dentro das normas vigentes. 

 

Ademais, ressaltamos que há informações e modelos de edital 

disponíveis para consulta no link: https://fenapro-org-br-1.rds.land/licitacao-de-agencia 

 

Por competir privativamente à União legislar sobre licitação (art. 22, inc. 

XXVII da Constituição Federal) a presente IMPUGNAÇÃO poderá ser levada ao 

conhecimento do Ministério Público para que acompanhe o andamento do feito e tome, 

se necessário, as providências legais pertinentes. 

 

Florianópolis, 17 de agosto de 2023. 

 

 

 

SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA 

DE SANTA CATARINA - SINAPRO/SC 

Fernando Rodrigues Silva 

OAB/SC 16.724 

https://fenapro-org-br-1.rds.land/licitacao-de-agencia



















